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PROCESSO SELETIVO PARA RESIDÊNCIA ESTUDANTIL 2025

LISTA FINAL DOS SELECIONADOS PARA A RESIDÊNCIA MASCULINA

ESTUDANTES MUNICÍPIO
01 Eduardo de Jesus Pereira Mutuípe
02 Caio Lima Almeida Brejões
03 Renato dos Santos da Silva Brejões
04 Gabriel Lucas Santos de Souza Itiruçu
05 Antony Gomes Teixeira Itiruçu
06 Cauã Luís de Oliveira Brito Brejões
07 Carlos Henrique de Oliveira Lima KM 100
08 Pierre Gabryel Santana Barbosa Brejões
09 Adelson Cruz Gonçalves Brejões
10 Pedro Henrique Figueiredo Borges Lajedo do Tabocal
11 Jobson Miranda Macedo Wenceslau Guimarães
12 Gustavo Alves Cardoso Lajedo do Tabocal
13 Victor Emanuel Almeida dos Santos Brejões
14 Igor Conceição Almeida Ubaíra
15 Isaac Costa Rodrigues Brejões
16 Guilherme Teixeira Oliveira Lajedo do Tabocal
17 João Alves dos Reis Jequié
18 Abinadabe Oliveira Santos Itaquara
19 Jorge Guilherme de Macêdo Dias Santos KM 100
20 Victtor Hugo de Macêdo Dias dos Santos KM 100
21 Mateus de Jesus do Nascimento São Felipe
22 Anthony Gabriel Bitencourt dos Santos Salvador
23 Levi Oliveira dos Santos Oliveira Brejões
24 Anderson Souza Cardoso Lajedo do Tabocal
25 Felipe Amaral Nascimento KM 100
26 Klaus Sousa Rodrigues Itaquara
27 Alessandro Cardoso dos Santos Ubaíra
28 Rafael de Jesus Silva Wenceslau Guimarães
29 José Vinícius de Almeida Souza Cravolândia
30 Willian Santos dos Santos Jiquiriçá
31 Saullo Sandes Tavares Brejões
32 Jorge Wendel Fernandes de Oliveira Jaguaquara
33 Davi Cruz Cardozo Jaguaquara
34 João Gabriel de Castro Brocchini Lajedo do Tabocal
35 Victor Gomes da Silva Maracás
36 Felype de Souza Machado Maracás



37 Davi Souza Brito Jaguaquara
38 Pedro da Purificação Ribeiro Lajedo do Tabocal
39 Kauê Oliveira Ribeiro KM 100
40 Adryel Brandão Oliveira Souza Iaçu
41 Rafael Barbosa Portela Maracás
42 Alisson Novaes Santos Laje-Zona Rural

Santa Inês, 05 de março de 2025.


